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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO

1.1 Da(s) Secretaria(s) solicitante(s): A solicitação desta contratação parte da Secretaria
Municipal de Educação

2. DADEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de profissional especializada para
ministrar palestra presencial de abertura do Ano Letivo de 2026 e duas formações online
conforme quadro dos itens e quantidades da contratação:

Lote Item Descrição do (s) item (ns) Unid. Quant.
1 1 Palestra “Estimulação Infantil: aprendendo a

brincar e desenvolver a criança”
un 1

1 Formação online un 1
1 Formação online un 1

2.2. Da classificação/natureza do objeto:
Trata-se de serviço técnico especializado de natureza intelectual, de caráter singular, cuja
execução depende de conhecimento específico e notória especialização da profissional
contratada.

2.3. Do prazo de vigência da contratação:
A contratação terá vigência restrita à execução do serviço, caracterizada por prestação
imediata, em data única, conforme cronograma oficial da Secretaria Municipal de Educação.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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A contratação justifica-se pela necessidade de qualificação e atualização pedagógica dos
professores da Educação Infantil, considerando a relevância da primeira infância no
desenvolvimento humano e a importância do brincar como instrumento pedagógico.

A palestra será ministrada pela psicóloga Paula Gantschef Kopruszinski, profissional com notória
especialização na área de desenvolvimento infantil e autismo, detentora de formação técnica
específica, registro profissional regular e experiência comprovada na condução de palestras e
capacitações voltadas a profissionais da educação.

Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, especialmente para contratação de profissional técnico de notória
especialização, cuja natureza do serviço seja singular, como no presente caso.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

4.1. A solução consiste na realização de uma palestra presencial e duas formações online ,
com conteúdo técnico e especializado, fundamentado em evidências científicas, abordando:

 Estimulação infantil na primeira infância;
 O brincar como ferramenta de desenvolvimento integral;
 Estratégias práticas aplicáveis ao contexto escolar;
 Identificação de sinais de alerta para atrasos no desenvolvimento;
 Orientações pedagógicas voltadas à Educação Infantil.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos da contratação

· Profissional com formação superior em Psicologia;

· Registro ativo no conselho profissional competente;
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· Experiência comprovada em desenvolvimento infantil e educação;

· Notória especialização e reconhecimento técnico na área.

5.2. Dos critérios de sustentabilidade:
A contratação observa critérios de sustentabilidade ao priorizar formação pedagógica preventiva,
reduzindo impactos futuros relacionados a dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento, além de
otimizar recursos públicos por meio de ação formativa pontual e efetiva.

5.3. Da subcontratação
5.3.1. O licitante não poderá transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou
parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação,
ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços
técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo Município, sob pena de rescisão
do contrato e consequente indenização.

5.4. Do Preposto
5.4.1. O licitante designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, para representa-lo na execução do contrato.
5.4.2. O contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que o licitante designará outro para o exercício da
atividade.

5.5 Garantias contratuais
Em razão da natureza do serviço, não será exigida garantia contratual, nos termos da legislação
vigente.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Das condições de execução
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1.1. O início da execução do objeto: A palestra será realizada em data definida pela
Secretaria Municipal de Educação, integrando a programação oficial de abertura do Ano
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Letivo de 2026.
6.1.1.2. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, o licitante
deverá comunicar ao Fiscal do Contrato das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.2. Da descrição detalhada dos serviços a serem prestados e rotinas a serem cumpridas

Eventual impossibilidade

Caso não seja possível a realização na data prevista, a contratada deverá comunicar formalmente à
fiscalização com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

6.3. Dos locais da prestação de serviço e contatos dos responsáveis pelos
estabelecimentos

Secretaria Local Endereço Contato

SME
Centro Recreativo e
Cultural Alexandre
Zaniol

Rua Carlos Gomes, nº 634 – São
Marcos/RS

Secretaria
de
Educação

6.4. Dos horários da prestação dos serviços
Conforme programação oficial do evento de abertura do Ano Letivo.

6.5. Dos materiais e equipamentos a serem disponibilizados
Responsabilidade da contratante quanto ao espaço físico e equipamentos audiovisuais.

6.6. Dos profissionais disponibilizados
6.6.1. O licitante deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados.
6.6.2. É obrigação do licitante disponibilizar profissionais devidamente uniformizados, com
crachá e com aparência pessoal adequada.
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7. DA ESTIMATIVADO VALOR DACONTRATAÇÃO

7.1. A estimativa do valor da contratação é de R$ 7.989,00 conforme o resumo abaixo
informado, sendo que os valores se encontram pormenorizados detalhadamente nas planilhas
orçamentárias em anexo a este Termo de Referência:

Lote Item Cód. Descrição do(s) item(ns) Un. Qtd.
Valor
mensal

Valor total

1 01 Palestra presencial un 01 R$ 3.000,00
02 Formação online un 01 R$ 2.494,50
03 Formação online un 01 R$ 2.494,50

Valor total R$ 7.989,00

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. Das orientações gerais da fiscalização contratual
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Dos responsáveis pela fiscalização
8.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, conforme portaria vigente ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117,
caput, da Lei n.º 14.133/21:
Gestor do contrato: Elemara Michelon Borghetti dos Reis
Fiscal volante titular: Fernanda Susin
Fiscal administrativo titular: xxxxx
Fiscal administrativo suplente: Ana Caroline Ribeiro

8.2.2. Do gestor do contrato
8.2.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
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fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais.
8.2.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
xde todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.2.2.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, caso necessário.
8.2.2.4. Ao término do contrato, o Gestor de Contratos deverá elaborar um relatório final
onde possa descrever como foi a gestão do ciclo de vida do contrato, suas particularidades,
problemas enfrentados, soluções aplicadas e principalmente as lições aprendidas.

8.2.3. Do fiscal volante
8.2.3.1. O fiscal volante do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
8.2.3.2. O fiscal volante do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.2.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal volante do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.2.3.4. O fiscal volante do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.2.3.5. Durante a execução do objeto, o fiscal volante designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer ao licitante a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
8.2.3.6. O fiscal volante deverá, mensalmente, formalizar a avaliação da execução do objeto,
encaminhando a aprovação ao fiscal administrativo para dar sequência ao procedimento de
pagamento.
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8.2.3.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções ao licitante de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.
8.2.3.8. O fiscal volante poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
8.2.3.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
licitante, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do licitante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

8.2.4. Da fiscalização administrativa
8.2.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação do licitante, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.2.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.2.4.3. O fiscal técnico administrativo comunicará ao gestor do contrato e a Secretaria
solicitante, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.2.4.4. O fiscal administrativo do contrato deverá, mensalmente, formalizar a avaliação das
condições de habilitação do licitante, encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato
para as providências cabíveis, em caso de irregularidade.

9. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. Aprovada a execução do objeto e comprovada a manutenção das condições de habilitação
do licitante, será encaminhado para pagamento ao Setor Responsável.
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9.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o xxxxxxxxxxxxx dia útil do mês
subsequente ao vencido, a contar do recebimento da fatura, aprovada pelo servidor
responsável pela fiscalização administrativa do contrato, e pela Secretaria solicitante.

9.3. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura
pelo licitante, a indicação do número do Processo Licitatório e sua modalidade e ser
acompanhada de todos os documentos previstos neste contrato.

9.4. O CNPJ do licitante constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta
bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores.
9.4.1. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar de guias de
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados
(quando da prestação de serviços).

9.5. Em se tratando de prestação de serviços, quando do pagamento, será retido, do valor da
contratação, todas as retenções tributárias, como ISSQN e INSS, conforme legislação vigente.

9.6. É assegurado ao Município o direito de efetuar retenções tributárias incidentes sobre a
relação contratual previstas na legislação.

9.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará ao licitante
com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

9.8. Para efeito de desconto de eventuais faltas dos funcionários do licitante, será considerado
o período mensal a que se refere a prestação dos serviços.

9.9. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.
9.9.1.A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis,
só deverá ocorrer quando o licitante:
9.9.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a
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qualidade mínima exigida no contrato; ou
9.9.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.10. É condição para o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, o fornecimento por original, cópia
ou qualquer outro meio admitido pela Administração, os documentos relacionados abaixo, os
quais deverão ficar arquivados junto ao contratante:

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

10.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço global mensal por lote.

10.2. Do regime de execução
10.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

10.3. Das exigências da habilitação
10.3.1. Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar a documentação constante no
item “da habilitação” do Edital, nos termos do artigo 62 da Lei 14.133/2021, e, no caso da
presente contratação, os documentos informados abaixo.

10.4. Da qualificação técnica:
10.4.1. Atestado de Capacidade que comprove a aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por período superior à vigência inicial prevista para a presente contratação,
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado;
10.4.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
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econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
10.4.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior;
10.4.1.4. Para a comprovação da capacidade técnico-operacional pelo prazo previsto no
subitem 10.4.1.3. será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não
concomitantes.
10.4.1.5. Considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado que certifique a
prestação de serviço com quantitativo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto
licitado (50% do número de postos licitados);
10.4.1.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação.

10.5. Da qualificação econômico-financeira:

11. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas e custeio do objeto deste contrato, serão subsidiadas com recursos
consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

_____________________________________________________
Secretaria Municipal de Educação
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_____________________________________________________
Secretaria Municipal de xxxx

_____________________________________________________
Responsável pelo Termo de Referência
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